
ESTADO DO CEARÁ 

Prefeitura Municipal de Acopim 
LEI I2 80/89 	D&, 04 de Maio de 1989 

Dá a denoxniEaço de Escola. de 12 Grau 

BERMIII0 BARBOSA E SILVA a uma unidade es- 

colar e dEf outras providencias. 

O .ITO MOtECIP 	À1OPL&RA. 

Faço saber que a Câmara. T1fftp1  cipal decretou 

e eu sanciono e promulgo a seguinte Leif: 

Âr1. 19 - Fica dada a denominação de Escola 

de 12 Grau HerinCnio Barbosa e Silva a ,una  unidade eso&. 

lar localizada no Sitio Geniapeiro, neste nuril  cipio 

Ârb, 29 - Esta. Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação revogadas as disposições em contrário 

Gabinete; do Prefeito, aos 04 dias do mês de 

maio de. 1989 

JOA.0 uOiiO& DE .IUQDERQT3E 

iuEIT0 MuLCIPAI 


